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PROJETO DE LEI Nº 029, DE 03/04/2025. 

Dispõe sobre a alteração do vale 

alimentação dos servidores públicos 

municipais, como especifica. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º O valor do vale alimentação dos servidores públicos 

municipais, previsto no art. 50, da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 

2008, passa a ser de R$ 400,00(quatrocentos reais). 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 1º de abril de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 03 de abril de 2025. 

 

 

 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Prefeito Municipal em exercício 
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